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EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 
NÍVEL: FUNDAMENTAL 
 
CARGO: NOME: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NF02 
 
TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO: N° 09 
 
INTERESSADO: IGOR FALLÉ MOREIRA BRANCO GOMES 
 
QUESTIONAMENTO:  
Pede a anulação da questão. Motivo: nenhuma das alternativas expressa com correção o número de 
ditongos, tritongos e hiatos constantes da frase em referência. 
 
PARECER:  
O requerente NÃO tem razão. Em sua exposição, concorda que há, de fato, dois tritongos e quatro 
hiatos. Discorda, porém, quanto ao número de ditongos, pois para ele só há quatro desses encontros 
vocálicos. No entanto, tal como expresso no gabarito divulgado, na frase há cinco ditongos, que são: 
“também”, “atravessou”, “louça”, “ninguém” e “seus”. Este último vocábulo não foi computado pelo 
requerente. Sendo assim, não há motivo para anular a questão.  
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “A”. 
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